
Efeitos da Coisa Julgada ante uma nova 
ordem Jurídica 

T cnw dth m:u ... di,cutido!> no Direito 
ConstlllKillnal e no D1re11o Pn>ees

l-Ual· a CX1stênc1a ou não de limites à 
elicac1a das dec1'ôes JUUicial' tramuadas em Julga
do em lace da ln'-taur;u;ão de um novo ordenamento 
JUrídico. 

Ne,te hrevc artigo, trago ü di,CU..,sãn uma 
hipóte\e em qul', nn m~u entender, haveria opere
cimento do' efeito/o. da coisa juiRada. ainda que 
não fos~e pos)>JVe l a interposição de ação rescisô
rw. 

O FATO· al~;:un' 'erv1dores e'\tadua1s. ain
d<1 quando C\t<IV;tm regulado' peln reg1me trnba
lhJsta. c ante' da v1gêncw da aiUal Cnn"mUJção da 
Repúhhca 1 llJXRl. foram henefici:1dos por 
-;entença' trahalh•,ta-. a''egurando-lhe' a per
cepção de remuneração nn montante tle 3.5 (trê, e 
me in) 'aliínm mímnH'' nacltmai,. Em 1990. 
fi1eram a llpçãu pelo reg1me JUrídiCO úmco. ma" 
continuaram recchcndo e'te \'alor remuneratóno 
Ulfcrcnc1atlo até o momentn da aposemadona. 
Quando da analtsc Jo, rcqui'IIO'\ da 1na11'-idade. 
notadamente no que 'c refena ao val(lr dn' pro
ventu-., a admllll\traçào dci\ou de cumpnr a' o;en· 
tenç.1' trahalhl'ta' e con,ignou no ato de aposen
tação, a título uc provento~. o val11r remuneratório 
fixado em lc1 para todo~ os memhros da categoria. 
acresc1do das vantagcn' legalmente incorporávei!>. 

A QUESTÃO: a AdmuliStração Pública -
incluind<l o Tnhunal de Contas com a ~ua competên
cia consl ltucmnal para aprcc1~tr a legalidade dos 
ato... de apo,cntadona.., de ~ervid<>rc .~ púhlicos (CF. 
Art. 71. 111) - C\tan.t nhngada .1 nh:.crvar o~ remlO'> 
de uma Sentença da Ju~llça do Trahalho. irrecorrí
' d. pmlatada 'oh a vigência do mdenamento jurídi
co anterior ao llllCiado em 19X8. tendo em Vl'-la que 
este novo orucnamcnto lre,ultado de um Poder 
Constituinte Orig111ánol contém nonn<h conflitante<> 
com o dlrl!ltu anterior" 

A Con,ututçün Federal de 19XX. ~manada 
do Poder Con\tlluinte Ongmárin 1n-.taurado em 
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19X6. consagra logo no.., 'eu-. ar11go' 1", I V e 5° o 
princípiO fundamental tia IGL'AL!J \DE: todo~ !>ào 
igual!> perante a lc1 'em J1\11111,:ão Je qualquer natu
reza. Ma1~ adJatlll!. no capitulo dcdtc.:ado ao' servi
dores púhli~;o\, artigo w. *I 0 • c<.t.tlLIIU, Jc forma ate 

redundante, o pnm:ipio daJ\()//0111/a de l 'encimertto, 

pura cargm púhlicm 1gua1" ou a~~cmelhaJu,. DeL 
ano' uplh a 'ua Jllllllllllg;u,ilo - l99R -.por meio da 
Emenda C'on~litudonal N" 19, o kgi!-lador retirou 
da Lei Mainr a rl'fcr~nc.:i;t li 1\onomia de vencimen
to,, no que. venha-'c c convcnha-,e. <lgiu raciOnal
mente, uma \C/ que o pnncípio da Jgllilldade Já se 
encontrava de\ 1damcntc con~agrado no' art1guo; 3" e 
5" Ja propria Le1 ~tawr 

C'llc-'e tamhém o F._t,l!uto dm Ser.,itlore' 
Púhlic1l' Ci\ j, do htado de Pernamhuco - Lei N° 
6.123/6X - que c.:m hanno111.1 L·om o-. nnv(l, paradig
ma-.. con,titu.:iunal'. ""Inala que car~o publico é 
aqudc cuja, atnhlllçl>e' c remunera~rão 'ão fixada:. 
em l.EI. E,tc-.. dl\pmiiiVO\ legal'. 'ornado' ao pnn
l.Ípln da unpcnoaliclach "''malado no art1go 37 da 
Le1 Ma1or. permitem uma conclu,ão lôgica e óhv 1a: 
no atual orlknamcnto tund.Ju>. a remuneração do' 
'en i dure' plihiiLm C'>talutano' dever:.í 'e r aquela fi 
\atla em lc1. 'em di'IIO\'iío. para todm os ocupante' 
de determin:tdo cargo ptihlicn 

Noutra parte. a Con,t11u1çilo de 19lH~ com 
(l fim de mmorar os efeitos maleticm. dn indexação 
econl>mic.:u c objeti,·tmdo garantir um o;aláno míni
mo m;u<; cond11en1l' par:• aquele~ que percebiam 
apena' OI (Um) ... aláno Vt'dou, artigO 7". inciso rv. 
a vincul.1çào do wlarw mtni11w nacional para lJUal
qucr tim O Supremo Tnhunal Federal. hem como o 
Supcnor Tnhunal de Jthll~·a têm reiterado por meio 
de inúmera' dclthcraçõc' a pr01b1ç:1o de se tixar re
muneraçJu ou provcntm. com hn~e no "aJáno mim
mo. C\CCtuandn. ohv•amcnte <~quele' que perct::bcm 
apcna ... um \illano a titulo de remuneração ou pro
\Cilto' Tran ... crenl dclihcraçõe' do <)TJ em que é 
abordada .1 quc,tiill da \ inculação de pruvento<> ao 
.wlârio 111111111111 



PROCF.SSO: ROI\JS 0000578 UF:GO 
AN0:90 RI P:OOOOS422 
E\IEI\TA: 
CO~STITLUOI\ \L f: \DMI'JlSTRATl 
VO PROVI '\'TOS D.'\ APOSENTJ\DO
RL\ ATU\1 1/..\Ç\0 D1 \;CMERO DE 
S·\1 <\R IOS \11MMOS. l ~fPOSSTBILI
D \DE. \ Lrl ESTAD\...,\L '\. 9552. Dl:. 
1%-l. QU[ \S&LGL R.'\VA. AO l~lPE

TR,\1\ fL. ·\ PfRC EPÇAO DE ~ECS 
PROVL\lTO"l '\0 FQL'IV\LE:-.riT A UM 
CLRTO :'\UMERO DE SAL.Ã.RIOS 
MI'JIMOS. rOl DERROGAO,\ ATRA
VES DE DISPOSITIVO 1-:.XPRESSO DA 
CONSTITlll(,ÃO 1·1:DERAL (ARTIGOS 
7 .. IV. E .n. XV III ). INSCBSJSTII'\DO 
QLAI.QUER DIRFITO DELA (lnt 
ES1ADLI '\L) DECORRENTE. INCOM
PROVADA. NA IIIPÓTESE. A OFEJ'\SA 
AO PRINCÍPIO D \ ISONOMIA. JÁ QL E 
N '\0 CONFIO L R.\DO O AL'FL
RIMPNTü DE PROVEN1 OS LM DES
CONFORi\.110,\DF C0\1 O PLSSOJ\L 
D \ \TIYID \DI.. 1!\:E.\ ISTE DIREITO 
LIQL'IDO r CERTO/\ Sl·R PROTEGIDO 
PLL \ \'I\ DO H 4.\lJ.\ \fl.:S. RFCURSO 
Dl:SPROVIDO DFCIS..\0 LlNÂ:\1\lE. 

PROCESSO: ROl\lS 0000762 l:F:GO 
AN0:90 RJP:()(l()J3485 
E'tE~TA: 

C'OJ\\ liTLCIOl'\:\1 F AD\11\;JSTRATI 
YO vEJ\CI~1ENTOS E PROYFNTOS 
DA \POSE:-.ITADORIA Yl'lCULADOS A 
NUMFRO DE SALARIOS Mll'\1?\-l OS. 
PROl BIÇAO CO'lTIDA NA CO!'\STITL 1-
ÇÀO VIGF.NTF :\ NOVA CARTA PO
L ÍI'IC'A. PROIBIU. NO ARTIGO 7 .. IV. A 
VINCUI AÇÃO Db VALORES AO SA 
LARIO MINlt-.10. ··PA RA QUALQUER 
EFEITO". DAD \A VEDAÇÃO. 11'\SLTB
SISTI· QUALQL ER '·DfREITO ADQU I
RIDO" A Pf.RCCPÇ\0 DE YENCl~IEN
TO\ F\.PRESSOS EM N~\-lERO DES
SES S \lARIOS COJ\FOR:VtE J.t\ TE\1 
Dl-CIDIOO O COLE.'=DO Sl PREr\10 
TRIBL !'\~L Ff DERA L. -.;\O HA DTREI
TO \DQL !RIDO CONTR.\ -\ CO'\STI 
TL IÇAO. RLCl RSO 1\IPROVIDO POR 

UNA 'Jit\.II DADE. 

D1anh: J~ste' regramentn.;. infere--;e 4ue il 

lixac;ão Je pw\ento' Jll'ercnci<~Jm, para detcntore' 
d~ um 111~'mu cargo púbhcu. lc\'anJo c:n. conta. pa
ra al~un,, um valor múluplo Ju .wltirio mínimo, não 
encontr~ amparo no <llual onJcnamcnh' JUnJico k!ra
,jleim. pon.juanlll colid~ com o pnncipio da Igual
dade. ~.·om 1 norm.1 con,tilllcional que \eda a \'in
~.ut.t~ão de provento' ao wftirio 1111/limo e com a 
regra e ... tatut<~rl<l qu~ pr~conita que 1 ll(~o público ~ 
aquele CUJa' atri hui\·iic' e rcmunera\Ü~> .. ão lixada, 
em le1. 

Voltantlo a 'lluaçfi,, falH:a. ha que 'c e-;ci:J
reccr que não hiiVIil no onh:namento JUriJico ante
ri11r 1 196 7/h9 l qualqul.'r pn11 hu;ao <I \ 1 nculação de 
remunera~ão nu prowntus <hl .wlr~rio minimo. Além 
do mais. <" \ inculu:o. de,re' 'cTvldon:l> com a aJmi
lllsLração puhl11.:a. ao tempo du prola~·:m Ja, senten
ça" trahal h '''u'. e-.w' am con,ub,tanL 1aJos em "con
trato-. Je ti aba lho inc.l1 v1Juai, ... .;ujellm :w reg1m~:• 
trahalbíst<l !CLT 1 1'111' tk·rn. " -\dmnuo;tra~ao. cu
nhe~:ed\lfil. c atl' então cumpriduru. tia ... de~:I\ÜC' ju
JicJab. tran,ltadas em julgaJo - diante 1h in!>t:luJa
ção dllllO\'oon.Jenamcnro iuriJi~.·o nacional 1 (l)gl')J e 
da mudança Jo regime dc,te' 'cniJore ... tde traha
lhi,t:.~ p:.~ra e'talllt:írio - 1990! ~. poJcri:.~ tou Jcve
ria J ter adequado .1 remunaac;ão 1 pro\.entu ... J Je,te' 
'crvidmc' ao nm o di,clplinamcntl' kgal, 

Para elucidar e'ta qU1''1Ü" ta7·'e nece-. .. ário 
um c\amc 'ohrc a naturc7a do Pndl.'r C0n,lltUinte 
Ongnl<Ínn. No dl/l'r do pmlt'''"r lk ll'uri.1 Geral do 
E~tado. Pedw S.11\ l'tll '\ctto ( 111 Cu no de 1i:arrn do 
E.Hadu. (Ju C'd ). "o Potlt'l ( 111/\IIT/11111<' é wht•rano. É 
a \'011/llck pohriu1 11/\C'('!Írcl dc• criw o Estado 011 de 
altt ror a onh•m colt.l'tiltwitlllell ctistente. O Poder 
Cmlstttlllllte c ong111ario, lltio 't' riucula i1 ordem 
ptrulint Wlll'I'IIIJ, o <fll<' r111 111/J.\ttfllll: Nuo mwttt'm 
Cl'lllfJI'flllli.Ho c·om tlfW.\,11/do. Por \1'1' utcmulic iona
do e tllltciwmto. 1tcio \I' .mjl'ito 111 forma 1 prf·eswhc
lcntf(/\ ... 

lktlUI-'t'. p11nantu. lfll~ pcramc a~ regra~ 
emanada' de um Plllkr CwhlltUintc OriginCuiu não 
h a lJUC 'c fal..1r em rc,pcito ab,oluto ü coisa julgada. 
Para que cuntinucm v:ílida' e etil.'a7e' no novo orde
namento legal. não ,c) a' leio;. ma' t:unhém a' deci
,()l', juúiciai' tr:m .. itada' em JUlgado de\·erào c-.tar 
hannimil.'a.' 1.' comp.IIÍ\ ~i' ~,·nm a llll\'a ordem legal 
ca .. o Cltntráno. perdt·m a valiúaue em ,·irruJe do fe-
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nôrm:no da ruw n·c cpl11'1l/(l(/t. E ... w~ ... emenç<h. pc::
lo!> moll' o' J.Í e\.po'l<" .• 1po' .1 llhtauração da no v u 
ordem _tundrL'<t. pa.....,aram a não mar' encontrar fun
damL'nto de valrLkruc n,r, c'pccre\ nnml.tiÍ\a'\ hiemr
yurc;~mentc o;upcnure .... nc,re .:a,o. na Con.,titurção 
Federal. \unLa c demar' reh:mhrar Han:- Kel,en. 
p.rra yucm .twJcm JUríurc,l é unM e ... truiUra totaliza
dora formaJa por nlll ma' .: ... calonadu' em tlegrau ... 
hrcráJyurcth le,trulllra prramidall ,\, nom1a' mai' 
rnfcnore,, a l'Xemplu d:h 'cnten\a' e do-. negócio, 
JUrrdrcm. I nomla\ i miÍ\ iduar' ). Je\ crão encontrar o 
fumlanl<:nlo de v .• hdade n." t•,pé.:ie' nm rn:uiva-. 'u
pcnorc~. conw "' ler-. c a C'on-.tiurição. 

Portanto. rc-.pondcntlo oh_tettvarnente à 
yue,tão propo~la. potlc-'e di1cr que a Adrntni~tra

ção Púhlica e,t,ma ohrigad.r ( poder-deven ,, adequar 
o~ provento:. do' 'ervrdore ... ao' valnre' fixaJo.., em 
lei paru n .:argn. al'rt•,crdo Ja.., \';rntagen.., pecuniána. ... 
legalmente rr1corporatla' •\u Trrhunal de Conta .... no 
exercícro de 'llt" cornpctfnci.t\ corhtilucionai,. ve
rificando omi ... ,Jo do nrgão adrnini,tratrvo. caberia 
detcnnrnar-lhc a corrcç.tu um provento'> !CF. Artigo 
71.llle1Xl 

Suhre e'w at.lequa'<ito - imanente à própna 
nattrrl'/a tia rel.u;Jo JllfiJtc...r '-len i dor- Admllll\traÇão 
("n:la~ào .JUndtl.:.t umllmr.llrva"l - 'e pu.,iciona o 
Jlu,tre profl',,ur )crgto Gtlhert\l Porto (em 'eu Coi
w .lul~culo Cil'i/. 1• ctl pag 99): "E.Ht' tl)II.\Tcllllt'IIW 

rm mlctjiiO(fÍfl o llo\·a ll'alulade 1111 mome11t0 all{WII 

jeH' a autoridade ela< PÍ\lljul~ada f'OI' amcfiçcuti
lnlicladc do clcn.1tio IIIIIC'I pro/muda pt•rsrsre. l'i.1 qtu• 

llll(ldUinívellllftttlo tfllt' .for dec lomdopela 1entença. 
Apt'/1111, t'/11 t·t·rdadt· llliaptlll-\e-tÍ e.1/ll - em ra~iio 

da lllllttre~o do du't'itn flr!l/(1 em t CliiWI - us \'aria
çri<'' \t~(nda.\ twlo rclapio. em {nc c elo dentno ele 
/('1/f}JIJ ... 

De 1 11111~ a mai~. a prúpna Cnn:-.trtuiçào Fe
deral de l9l'!X. no :uugo 17 do Ato das Dispo.,içõt::s 
tr:.ur,itori:l'. t'On,tgrHlll expre-,•mmente - nmda que 
,,,.,,l' de,nel..'l.'\\<ínu que "01 \'t'IIU/1/eiiW\, a remu
ncrarüo. 111 \'tlllllf.~t'/11 c 01 ad/1'1(//U/"· hem C'Omo 0.1 

f'rtlll'lllll' tk tlflo H'llltltinrio tflll! t•stejom \l'lldn pt•r
' ('/){(/11\ c'/11 dc'.l'(l( ordo 1 0111 a Cnfii/Ítuiçlio ~erc'io 

tmeduuamt'lllt' r('du:IIIO.\ ao.\ lmritn dela cln orrell

tel. lllio '~' culmllltlllo n<'l/1' 1 a.w. im·ocu{ iio de direi
to mlcflllrtdo 011 JlNc l'fl(tío .!c 1 H e.\.Wll qualquer rí
llllo .. 

l!ntrc parcnlt>'c'. laz 'c m~'>ter um eo;clare
crmenlll acerc.t d<~ rmplau,thllidade ua uuhzaçãu da 
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artio rc11 1wína na <.OilJUntura .1411Í e\.arninat.ld. Su
pondo liUC. qu.mdo tl:t 111\laurac,.ão tio nmo ordena
mento juntlu . .:o. amda houve"L' praLo p<.~ra tntcrposí
l,àn Je,le ulumo remc.!din !Ut.la:tal Sena a a~iin rei

c i"i' w um in">trumcnlo \.'liiN:nt.meo 1 Decenn que 
não. poi' ,, rc,cr,úrJ.r \ '"·' ,, Jl',COJhlltuu,ãll da dect
... ão judici..tl lr<~rNt.rd.t em julgado. oper.tntlo efeito' 
'\ 111m . Ou 'CJ.t. rc'u'liria prm:cdcmc 1mphcana a 
inctidcra d.1 -;entcnça tJc,dc o momento da :-.ua pro
la~ao. lnadcquaJa. portanto. haja \'tSta que no ca-;o 
que nra -.c anal"a ,,, -.entcnç•" perderam ... eu' el'ci
hl'>. turnando-'c rnvalrda .... tão-,l)lllt:nle quundo 
adl'cro a nm a ordem kgal Até cntiiu. foram plena
mente ';ílit.la' l dica/1.'">. 

Para não fitar <td'll itu a a-.pctto ... doutriná
nu:. t' lcgah, transcrevo dclibcraçôe., do STF e do 
STJ em que havra. nu-.. C<"<l'> analio;ado,. alegação tle 
utrcllo :tdquu ido e Clll'\il julgada diante Je novo or
denaml'nlu kgal: 

STF - RE - 140894/SP - \ UNTSTRO 
ILMAR GALVAO - 10.05.9~ 
EMI:NT,\. I·STADO DE SÃO PAULO. 
~ER\ IDORLS Pl'BLICOS INCJDFNC IA 
RF-CIPROC \ DE \DICJO:"\AIS E SEX
TA P\RTL \R1 H. XTV D.t\ CF OC 
\RT 17 DO \DCJ/XX DIREITO Jl TIICI
·\1 ~1E'\ITI· RFC'O:\H~CIOO A \'TES DO 
\DVE"lTO D \ i\OVA CARTA SL' PRES
~ \0 DA V,\:-JT\GE~I POR ATO DA 
ADMI\ISTR \Ç I\ O ·\LEGADA OFEN
SA J\0\ PRI\CÍPIOS DA COISA JCL
GA.D'\ I DO DI:..VIDO PROCESSO LE
GAl. 

O comlrtuinll'. ao cstahelccer a inviolabili
Jadt: do dircrhl adyuirrt.lo. t.lo alo jurídico 
perrcito e tia coi-.a jnlgadu dranlc da lei 
!t\11. 5" X\XVIl. ohvramcnte 'ie excluiu 
tlt>,,a hmlla~iin. razão pcht qual nada o im
pedta de rl'cll,,lr" garantrõ.l a \ltua\ão JUrítli
ca em h1co. A'''m l' que. al-.:m uc \Cda.r. no 
artrgn n. XI\. ,, CllllCC'\,Jil de \.antageu ... 
funcionar ... ··em c.t:o.cala", tletem1inou a ime
dJata 'uprc ... ,ao de excc,.,u, da e'p~cte. \em 
con..,ldl'raçao ,, direrto adqumdo. expre, ... ão 
que h.r de 'L'r entendida como compreen
dendo n;iu apcn.t' o Jircitu at.lqmndo pro
pn.uncnte dito. ma' também o decorrente 



Jo alll jurid1cu perletto c Ja 1.01'a jul~ada. 

l\ I andamento aulll-e\cqüí'.cl para a adml-
111\lraçâ\1. Ul'·pen,anJu na hipnre'c Je coio;a 
julg<ttla. O exerCICI\l Utt ;lÇÜil fl!'l'I\Úrtil 4Ue. 

Je re,to. trnpnrtariu c'h.lrn.lrem-,c. ~·.\ 111//L 

''' elell\1'> c.Ju l>entcnça. de lt.•guuniúm.le in
conte .. te até o advento da m•va CartH. 

STJ - RESP U03J750 - ANO 1993 
RELATOR J\lN. ADJTEI\L\R '\lAClEL 

Fununnánm. du E,l.tdn Jc \ . Paulo atm 
taram ação urdmana em Jc,fa\or Ja f;ven
da ptihli<.a t:'>ladu .. tL pleiteando u recákulo 
do' 'em \ 'Cnclmento:-. a lim de 4ue adu:lll
nat' por tempo de -;erv1~11 rcpt"rcull\!-.t!rn l>O
hre a .. ,e,ta-pémc" Argu111e111 .1111 qut· têm 
diretl\l it Vili l tagc:m em Vlrttll.le Ja exi,tência 

úc coi'a JUigaua. garanuua pel<lllruenamen
to cun .. utUI.;ional amerior I 1969). r\ ''1:' ~:ra
ram. mal,. lembrando 61Udo de Ottu Ba
chlll. que pode haver ··nurmJ~ nlll\lltucto
nal' tncon<;;f11UCIOI1;11'.. \\\llll. ll IOCI!>O 

\ IV 1.h1 Art ~7 Ja CI--/XX e Clt 'llJIIII do arttgo 
17 tlll \ DCT/88 cedem uiante uu' lll'tltutu'> 
ua (\ll~tl rulgaua e Ull UIICJIII :tdlJlllflUII. 

li Uma Con<>tl tu i~·iio nuv, t i I 9HX) não tica 
\Uhlli'Útnadu UU UfUCIUIInt:ll[O COil, l tlUCIOilil l 

anrenor C I <.J69J. O cun~tiiUIIlte au procurar 

Jar conteúdo rurídico J 'ua \'lllllauc pol Íll
ca. hu,ca 'cmprc aquele "mínimo éti~.o··. 

base úe rodn dtrello No antgo 37. tambem 
.tpltCél\ e! ao ... hstauo'-~tcmbro~ a lum.u 
tiiiÇfl\1 em v1gor hu.;cou. no mu'o '< IV, pôr 
cohrn ;t 'lluaçllcs como a dw. recorrente,. 
Coercnrcmctttc. no.\DCT 1 i\11 17J. c\pres
'ou a tmpul.sibi iJdade de rnvol':.tçiin Jc di

rctlu auqUJrido ou percepçfio de excc'>~>.O a 

qual4ucr lltulo. Rccur'n F.;pc~..tal não co
nhcctdo 

Por ulumu. h<1 que 'e d11cr que o Ji,po,ill

,.ll d.t Le1 Comph:mentar E<aadual 0~/90 Lct lJUC 

m:.IIIUIU u rcgm1c juriJ1cu üntco para <h Scr .. iJore:) 
E.;, tmluat' -. C!-pccllicamcnte o an tgo 2" c p.uagrafo 

úmt·n. em lJUC 'e comubsrancm a u·an'>fLJrmat,:üu l.lc 

emprego' cnt cargo., püblicos e '>C "'~cgur:t a ..:onll
nutdallt.> ua pcr~·epçüo dw. vanragcn .. ucct,rrcntc., Jo 
'uwulu anh:rwr. n:veliJ-~c m<llll fe<;t~•ntcntc 1 nco1N t· 
tuctun.tl Sem entrar na ucllcada 4UC'-làll Úil dCII\J

ção de ,cn u.lnre:-. celell'>léb c:m cargw. púhhclh. dl
ria t.JO· \omente 4uc a n:fenda Lc:1 Complemcnl<.~r .. c
na 1ncon,lttuuonal na parte em que "''cgurou Jm:I
I<l\ pc\.Uili.ITIII\ mcompatJVI!JS com ot llO\'a Lei 
I\1Jwr 

Valdecir Fernandes Pa!>coal 

Auduor do TC E- PF 
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